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Osistema judicial brasi-
leiro enfrenta um gargalo 
operacional histórico de 
gerir um acervo proces-
sual que desafia a capa-
cidade analítica humana. 

O Conselho Nacional de Justiça1 (CNJ) 
mantém um relatório anual chamado 
Justiça em Números [8] no qual consolida 
os indicadores de litigiosidade nacional. 
Conforme a série histórica de casos pen-
dentes (Figura 1.1–a), ao final de 2024, 80,6 
milhões de processos continuavam sem 
resolução. Neste mesmo ano, o volume de 
processos baixados superou o ingresso de 

1 http://cnj.jus.br

novos casos em 7,5 milhões (Figura 1.1–
b). Embora a produtividade tenha atin-
gido 44,6 milhões de processos julgados, 
um aumento de 28,2% (9,8 milhões de 
casos) em relação a 2023, a disparidade 
frente ao estoque acumulado permanece 
crítica, evidenciando a necessidade de 
métodos escalonáveis de automação e 
análise. 

Para enfrentar o desafio de atender 
a maior demanda por serviços, o Judi-
ciário2 institucionalizou um Programa 
de inovação e efetividade na realização 
da Justiça para todos, com a finalidade 

2  Incluímos aqui também o domínio Legislativo, us-
ando a nomenclatura “Domínio Jurídico ou Legal”.
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de promover o acesso à Justiça, através 
do desenvolvimento de projetos colabo-
rativos de ecossistemas baseados em 
Inteligência Artificial (IA). Utilizando os 
conceitos de Justiça como um Serviço 
(Justice as a Service), o programa atua 
como um vetor de transformação digital, 
aproximando ainda mais esse Poder das 
necessidades da sociedade e ampliando o 
acesso à Justiça. Estas inovações buscam 
dar celeridade à prestação processual e 
reduzir despesas orçamentárias. Essa ini-
ciativa promoveu um rol de soluções digi-
tais cujas medidas têm sido adotadas pelo 
Poder Judiciário em um ritmo acelerado 
desde 2020 [8]. A IA, em particular o Pro-
cessamento de Linguagem Natural (PLN), 
deixa de ser apenas uma ferramenta de 
automação para atuar estrategicamente 
como suporte à decisão e à equidade3. 
3  https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informa-
cao-e-comunicacao/justica-4-0/

O levantamento anual do CNJ reve-
lou um aumento significativo de proje-
tos de IA no Poder Judiciário em 20234 
e 20245. Em comparação com 2023, 63% 
dos tribunais participaram no desenvol-
vimento de soluções baseadas em IA, em 
um crescimento de 27% (de 140 para 178 
soluções mapeadas), incluindo modelos 
de IA Generativa, na busca contínua pela 
celeridade processual. Em 2018, uma par-
ceria com a Universidade de Brasília e o 
Supremo Tribunal Federal (STF) resultou 
no projeto “Victor” [11], que aplica IA na 
classificação de processos e identificação 
de temas recorrentes. Em 2022, o STF lan-
çou a ferramenta “RAFA 2030”, para apoiar 
a classificação de processos de acordo 
com a Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas (ONU). Em 2023, buscando 
automatizar a identificação e o agrupa-
mento de processos por assunto na Corte, 
foi lançada a ferramenta de IA “VitorIA”6. 
Em 2026, o CNJ lançou o “Promptus”7, 
um repositório nacional de prompts de 
IA padronizados e integrados à Plata-
forma Digital do Poder Judiciário (PDPJ), 
visando aumentar a eficiência operacio-
nal e a segurança jurídica em todo o Judi-
ciário brasileiro.

O domínio jurídico ou legal abrange 
textos diversos, como legislação e juris-
prudência [17]. A natureza destes docu-
mentos impõem desafios às aplicações 
de PLN, pois esses documentos são tipi-

4  https://www.cnj.jus.br/programa-justica-4-0-di-
vulga-resultados-de-pesquisa-sobre-ia-no-judiciario-
brasileiro/
5  www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2025/09/
relatorio-entregas-do-programa-justica-4-0-versao-
interativa.pdf
6  https://portal.stf.jus.br
7  https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informa-
cao-e-comunicacao/justica-4-0/conheca-o-conecta/
promptus/

FIG. 01 | SÉRIES HISTÓRICAS DO PODER JUDICIÁRIO: (A) 
CASOS PENDENTES E (B) FLUXOS DE PROCESSOS NOVOS E 
BAIXADOS. FONTE: RELATÓRIO JUSTIÇA EM NÚMEROS
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camente extensos, ruidosos e repletos de 
jargão técnico [12]. Existem iniciativas em 
IA e PLN na comunidade científica para 
estes desafios, tais como Recuperação 
de Informação Legal [7,20], Sumarização 
de Texto [13], Previsão de Julgamentos 
[6], Segmentação Semântica [16] e Reco-
nhecimento de Entidades Nomeadas [ 2, 
4,5,14]. 

Em 2019, a Câmara dos Deputados lan-
çou o “Ulysses”, um conjunto de iniciati-
vas de IA para ampliar a transparência 
e o suporte legislativo por meio de aná-
lises complexas [3]8. Esses novos algorit-
mos permitiram a otimização de tarefas 
como a busca por documentos similares 

8  https://github.com/ulysses-camara

[1,21], análise do posicionamento de cida-
dãos sobre projetos de lei [18, 15], reco-
nhecimento de entidades nomeadas para 
recuperação de informação [1, 9], além 
da construção de modelos de linguagem 
como o RoBERTaLexPT [10] e a criação 
do “Ulysses Tesemõ” [19], um grande cor-
pus composto por mais de 3,5 milhões de 
arquivos, com jurisprudência, leis e traba-
lhos acadêmicos.

É importante salientar que a tecnolo-
gia deve ser eticamente orientada, que as 
decisões automatizadas precisam respei-
tar os direitos fundamentais e a inovação 
deve promover equidade, inclusão e jus-
tiça social, e não apenas eficiência téc-
nica.
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